
 
 
 

Proposta de Alteração do Regulamento de Estágios 
 

 
 
Considerando que, 
 

- desde que foi aprovado o Regulamento de Estágios em 2005, nunca foi possível implementar 
a sua execução; 

- uma das dificuldades encontradas é a capacidade de uma única entidade de acolhimento 
abranger todas as valências que permitam a formação em todos os conteúdos descritos no 
artigo 9º; 

 
a direcção da APA propõe a seguinte alteração do Regulamento de Estágios: 
 
Onde se lê 
 

Artigo 9º 
Plano de estágio 

1. O plano de estágio constará obrigatoriamente dos seguintes conteúdos genéricos:  
 
deverá ler-se 
 

Artigo 9º 
Plano de estágio 

1. O plano de estágio constará de, pelo menos, dois dos seguintes conteúdos genéricos, sendo 
obrigatoriamente um deles o descrito na alínea d) 
 
onde se lê 
 

Artigo 20º 
Certificados  

Aos estagiários aprovados será entregue um certificado comprovativo do estágio realizado e da sua 
aprovação. 
 
deverá ler-se  
 

Artigo 20º 
Certificados  

Aos estagiários aprovados será entregue um certificado comprovativo do estágio realizado e da sua 
aprovação, onde constará a discriminação dos conteúdos desenvolvidos, de acordo com o disposto no 
artigo 9º. 
 
 
A direcção da APA 
Porto 04 de Abril de 2009  


